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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - PALMEIRA DAS MISSÕES

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5000962-15.2018.4.04.7127/RS

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO: CAREN ADRIELE DA SILVA DE ALMEIDA DOS REIS

CERTIDÃO

CERTIFICO que, no dia 11/05/2022, compareci no endereço indicado, momento em que
procedi à PENHORA dos direitos aquisitivos do imóvel descrito nos Autos anexos, AVALIADO, no que se
refere aos 64,83% , em R$ 227.139,00, e no que se refere ao percentual de 35,17%, em R$
123.221,00, o que perfaz o montante de R$ 350.360,00, considerado o imóvel no seu todo. Ato
contínuo, NOMEEI depositário(a) do bem (referente a 64,83% penhorados), o(a) Sr.(a) CAREN ADRIELE
DA SILVA DE ALMEIDA DOS REIS, que assumiu o encargo. Ademais, ficou INTIMADO(A) o(a)
nominado(a) da penhora. No mesmo momento, INTIMEI a(o) sr(a). Wesley Soares dos Reis,
esposa(o)/companheiro(a) do executado(a), da penhora, que assinou o Auto. Por fim, levei a registro a
constrição.

Na mesma assentada, deixei de INTIMAR a sra. Terezinha Maristela de Lourdes Muhl, da
AVALIAÇÃO efetivada do percentual de 35,17%, uma vez que, conforme informado pela executada,
atualmente a sra. Terezinha pode ser encontrada na av. 7 de Setembro, 1736, centro, Sarandi/RS.
DOU FÉ.

RAFAEL DE ALMEIDA TROGLIO, Oficial de Justiça Federal.

Documento eletrônico assinado por RAFAEL DE ALMEIDA TROGLIO, Oficial de Justiça Avaliador Federal , na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento do código verificador 710015394148v1 e do código CRC 99364ddc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RAFAEL DE ALMEIDA TROGLIO
Data e Hora: 12/5/2022, às 16:51:0
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